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Órgão Participante: Agência de Defesa Sanitária Agro silvo pastoril do Estado de Rondônia - IDARON.
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 60 (sessenta) veículos novos 0 km (zero quilômetro)
tipo caminhonete pick-up, com a finalidade de suprir as necessidade de transporte para realização das demandas diárias
da Agência de Defesa Sanitária Agro silvo pastoril do Estado de Rondônia - IDARON.
3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos
inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou
minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I
- do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas
hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os
preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço
praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta
e o preço de mercado vigente à época do registro.
5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
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registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do
fornecedor
5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de
empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do
artigo 87 da Lei 8.666/93.
6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de
Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no
§1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
de preços a preferência em igualdade de condições.
8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito
de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como,
o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PICK-UP, novo,
“0” km (zero quilômetro), na cor BRANCA;
Cabine Dupla; 04 (quatro) portas, ano de
fabricação a partir de2022 ou superior;

Carroceria em lâmina de aço medindo no
mínimo 1450mm(C) x 1450mm (L) x 450mm
(A), com capacidade de carga útil mínima de
1.000Kg (um mil quilogramas), tração 4×2,

4×4 e 4×4reduzida com acionamento
eletrônico, Transmissão automática,

Combustível diesel S 10, Motor com potência
mínima de 170 CV com injeção eletrônica,
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0001

mínimo 2.8 ou superior, Direção hidráulica,
Ar condicionado original de fábrica e

instalado pela montadora; Freios ABS,
Sistema auxiliar EBD (distribuição eletrônica

de força de frenagem) nas 4 rodas. VSC
(Controle Eletrônico de Estabilidade), (Age

no sentido de impedir que o motorista perca
o controle do veículo em situações de risco,
como curvas fechadas, desvios bruscos e

pisos escorregadios, evitando acidentes. Ele
é capaz de reduzir acidentes fatais em 43%,
de acordo com um estudo feito entre 2004e
2006 pelo IIHS, instituto de segurança viária

dos Estados Unidos. Um levantamento
realizado em 2006 pela NHTSA, órgão
federal que regulamenta o setor de

transportes norte-americano, aponta que
83%dos comportamentos de SUVs foram

evitados pelo dispositivo). A-TRC (Controle
Eletrônico de Tração), (Controle de tração é

um dispositivo que tem por objetivo
aumentar a segurança no trânsito, pois
impede as rodas motrizes de perder o
contato com o solo ao reduzir a força
enviada às rodas, principalmente em

momentos de aceleração e curvas. Já a
tração 4x4se faz necessária devido às
condições das estradas do estado de

Rondônia, as quais não são todas asfaltadas
e apresentam condições de tráfego muito
prejudicadas em período de chuva, faz-se

necessária disponibilidade deste quesito no
veículo). Com bloqueio do diferencial.
Bloqueio do diferencial traseiro (com
acionamento elétrico. Fonte:https:/

/revistaautoesporte.globo.com/Noticias/notici
a/2015/10/c omo-funciona-o-controle-

eletrônico-de- estabilidade.html. Air Bags
frontais (dois): um para motorista e um para

passageiro, Air bags de cortina (dois), Air
bags laterais (dois): um para motorista e um

para passageiro dianteiro; Tanque de
Combustível com capacidade mínima de70

(setenta)litros; Retrovisores interno e
laterais com acionamento interno; pneus e
aro mínimo 16, roda em liga leve; faróis de
neblina; protetor de cárter em aço(peito de

aço); Encosto de Cabeça nos bancos
dianteiros e traseiros com capa de couro

sintético; Acessórios obrigatórios, (cinto de
segurança, extintor, estepe, chave de roda,
macaco e triângulo); Display de áudio com

tela de mínimo 7CM sensível ao toque, rádio
com MP3, câmara de ré instalada com

visualização na tela ou sensor, conexão
Bluetooth® com microfone localizado no

console do teto, conexões USB e AUX,

60,00 UNIDADE

TOYOTA
HILUX
SR/ AT
2.8L

R$
276.590,00

R$
276.580,00

-
0,01

NISSEY
MOTORS

LTDA
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também compatíveis com iPod® e iPhone®;
Volante com comandos integrados de

telefone, áudio, vídeo e computador de
bordo; antena no teto; Vidros elétricos nas
quatro portas com fechamento automático

dos vidros ao acionar o travamento das
portas através da chave; Travas elétricas

nas quatro portas instalados direto de
fábrica; Santo Antônio, com grade protetora

do vidro traseiro, estribo laterais, jogo de
tapete emborrachado dianteiro e traseiro;

Protetor de caçamba, capota marítima,
engate traseiro com instalação elétrica e
alarme com sensor de presença; Película

proteção solar dentre as normas do
CONTRAN. Todos os itens instalados. Todos
os itens acima especificados deverão ser

originais do fabricante do veículo e atender
as normas do CONAMA e demais exigências

do CONTRAN, assim como estar em
conformidade com todas as normas do
PROCONVE (Programa de Controle de

Poluição do ar por veículos automotores). O
veículo deverá ser entregue com tanque

cheio e todos os equipamentos obrigatórios
e itens de produção exigidos por lei,

devidamente emplacado(taxas referentes ao
primeiro emplacamento sendo de vistoria,

bombeiros, seguro obrigatório, etc) no
Estado de Rondônia, licenciado em nome do

Fundo Estadual de Sanidade Animal-
FESA/Agência de Defesa Sanitária Agro silvo

pastoril do Estado de Rondônia - IDARON,
adesivado, portas dianteira e traseira,
laterais da carroceria e tampa traseira,

conforme layout a ser entregue pela IDARON
no momento oportuno, no decorrer do

processo. Entrega Técnica: A entrega técnica
deve ser realizada pelo fabricante ou

representante qualificado e autorizado, nos
locais de entrega, a fim de transmitir

informações técnicas relativas à operação,
manutenção e segurança do veículo, para no

mínimo 10 (dez) servidores da Agência
IDARON. A proponente poderá apresentar
proposta com características superiores as

especificadas e acessórios adicionais ou
superiores

ORGÃO GERENCIADOR:

GENEAN PRESTES DOS SANTOS

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
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Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

04.996.600/
0001-02

NISSEY MOTORS
LTDA

RUA DA BEIRA, 7670 - JARDIM
ELDORADO

PORTO VELHO
- RO

JOÃO LÚCIO
ORNELAS SILVA

614.031.646-
49

(69)3218-
2100

Protocolo 0029350437
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Órgão Participante: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo (café e açúcar), com a finalidade
de suprir as necessidades das demandas diárias da Agência- IDARON.
3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos
inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou
minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I
- do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas
hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os
preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
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